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Fluxo da Prestação de Contas no TCE-CE



O que é um achado?

➢ Segundo as Normas de Auditoria do TCU (NAT):

o Qualquer fato significativo;

o Digno de relato pelo auditor;

o Constituído por 4 atributos;

o Situação encontrada, critério, causa e efeito;

o Decorre da comparação entre situação encontrada com o critério.

❑ Os achados podem envolver:

▪ Impropriedades

→ Falhas de natureza formal com potencial condução à infração de normas e princípios.

▪ Irregularidades

→ Práticas de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico ou infração à normal legal.



O que é um achado?

• Um achado pode resultar em uma ou mais irregularidades, impropriedades formais, 
boas práticas ou qualquer outro ato ou fato que seja significativo e digno de relato;

• Elementos do achado: título, descrição (situação encontrada), critério, causas e efeitos:

→ Exemplos de critérios: legislação, normas, regulamentos, cláusulas de contratos, convênios ou 

outros ajustes, jurisprudência e entendimento doutrinário;

→ Causa: razão pela qual a situação encontrada não corresponde ao critério;

→ Efeitos: são as consequências ou resultados negativos que os achados geram para a Unidade 

Jurisdicionada.



Situação encontrada: não envio de peças processuais

➢ Critério:

o Art. 2º da IN nº 01/2018: Anexos I, II, III, IV e V;

− Prazo: 180 dias da data do encerramento - Art. 8º § 6º da Lei nº 12.509/95 (LOTCE) e Art. 1º, § 1º, da 
Instrução Normativa (IN) nº 01/2018.

➢ Causa:

o Peças não incluídas no Sistema Ágora sem a devida justificativa;

o Peças incluídas desatualizadas ou de exercício subsequente; 

o Ausência de justificativas para a inexistência de Relatório de Auditoria externa/interna (Estatais);

o Peças ilegíveis;

o Peças incluídas divergentes ao do título.

➢ Efeito: 

o Comprometimento do pleno exercício dos controles institucional e social e da transparência pública.



Situação encontrada: rol de responsáveis incompleto e 

ausência de segregação de funções

➢ Critério:

o Art. 2º da LOTCE: Para o desempenho do TCE;

o Art. 5º da IN nº 01/2018: Incisos I e II (*no mínimo);

o § 1º: Contrato de Gestão; § 2º: Membros de Conselhos;

o Princípio de Segregação de Funções.

➢ Causa:

o Preenchimento incorreto (Formulários Estruturados);

o Vacância ou não indicação de responsável;

o Acúmulo de funções em um servidor só.

➢ Efeito: 

o Dificuldade na responsabilização assertiva do agente;

o Falha no mecanismo de controle interno e 

potencialização dos riscos com a quebra do princípio.

https://drive.google.com/file/d/1Cnw4c8Cer34pFaZ7K6hX7ZcNwahqdNk3/view?usp=drive_link


• Como não se deve preencher o Rol de Responsáveis?



• Exemplo de preenchimento do Rol de Responsáveis?



• Como não se deve preencher o campo “Atribuições/Competências 

conforme legislação”?



• Exemplos de preenchimento do campo “Atribuições/Competências 

conforme legislação”?



• Template – Formulário Estruturado – Rol de Responsáveis 



Situação encontrada: Impropriedades identificadas por meio das 

demonstrações contábeis

➢ Critério:

o Lei nº 4.320/64 / Lei nº 6.404/76;

o NBC TSP 04, 07, 08, 10, 11, 12 e 13 / NBC TG 26 (R5);

o MCASP.

➢ Causa:

o Registros contábeis ausentes e/ou divergentes dos documentos que embasam os lançamentos;

o Ausência de informação adicional em Notas Explicativas;

o Replanejamento orçamentário deficiente;

➢ Efeito: 

o Comprometimento do pleno exercício dos controles institucional e social e da transparência pública;

o Falhas de planejamento orçamentário sem motivação;

o Ausência de Representação Fidedigna das demonstrações, não condizendo com a realidade patrimonial.



Pontos da Gestão Orçamentária – Balanço Orçamentário

• Ausência de esclarecimentos, em notas explicativas, sobre diferenças materiais entre os 

valores de receitas e despesas na LOA e as respectivas  atualizações;

• Ausência de esclarecimentos sobre diferenças materiais entre valores orçados e 

realizados;

• Ausência de informações adicionais relevantes em Notas Explicativas ao Balanço 

Orçamentário, como créditos adicionais, utilização de superávit financeiro, receitas e 

despesas intraorçamentárias, quando relevante;

• Elevado índice de inscrição de restos a pagar processados (RPP) e restos a pagar não 

processados (RPNP) sem a devida motivação;

• Realização de Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) de forma irregular / Autorização de 

despesas sem prévio empenho (Art. 37 da Lei nº 4.320/64 e seu regulamento).



Situação encontrada: Ausência de explicação sobre a diferença 

material entre orçamento original e final e entre orçado e  realizado

➢ Critério:

o NBC TSP 13 (itens 14,‘c’, e 29, ‘a’ e ‘b’);

o MCASP e Princípio do Planejamento.

➢ Causa:

o Ausência de informação adicional em Notas Explicativas;

o Ausência de medidas para evitar o replanejamento orçamentário deficiente (Achado que compete à 
gestão superior);

➢ Efeito: 

o Comprometimento do pleno exercício dos controles institucional e social e da transparência pública;

o Falhas de planejamento orçamentário sem motivação;

o Comprometimento na realização de outras políticas públicas que poderiam ser beneficiadas com o 
remanejamento de dotações subutilizadas.



Situação encontrada: Elevado Índice de Restos a Pagar sem motivação

➢ Critério:

o Lei nº 4.320/64 – Art. 36 (exceção: parágrafo único – créditos com vigência plurianual); 

o NBC TSP 13 (itens 14,‘c’, e 29, ‘a’ e ‘b’, por analogia) e Princípios do Planejamento e da Anualidade (Art. 
34 da Lei nº 4.320*64 e MCASP).

➢ Causa:

o Ausência de informação adicional em Notas Explicativas;

o Ausência de medidas para o cancelamento de RPNP não processados para remanejamento de dotação;

o Possível realização de despesas de exercício seguinte com saldo de RPNP do exercício anterior;

➢ Efeito: 

o Comprometimento do pleno exercício dos controles institucional e social e da transparência pública;

o Possível descumprimento do Princípio da Anualidade Orçamentária (RPNP) e pagamento de encargos de 
mora (RPP);

o Comprometimento na realização de outras políticas públicas que poderiam ser beneficiadas com o 
remanejamento de dotações subutilizadas.



Situação encontrada: Realização de DEA irregularmente e de despesas 

sem prévio empenho

➢ Critério:

o Lei nº 4.320/64 – Arts. 37, 59, 60 e 61 (salvo exceções), Decreto Federal nº 62.115/68 (regulamento), Lei 
nº 9.809/73 – Arts. 77, 112, 113 e Decreto Federal nº 93.72/86 – art. 29;

o Princípios do Planejamento e da Anualidade Orçamentária (Art. 34 da Lei nº 4.320 e MCASP).

➢ Causa:

o Autorização de realização de despesas sem saldo orçamentário, gerando a realização de despesas sem 
prévio empenho e de DEA irregular no exercício subsequente, ressalvadas as exceções;

o Classificação de despesas do próprio exercício como DEA e/ou DEA com descrição insuficiente;

➢ Efeito: 

o Comprometimento do pleno exercício dos controles institucional e social e da transparência pública;

o Descumprimento do Princípio da Anualidade Orçamentária e da Legalidade;

o Descumprimento das fases obrigatórias da despesa orçamentária.



• Base normativa – Empenho/DEA



Pontos da Gestão Financeira (Disponibilidade, Balanço Financeiro e DFC)

• Ausência de extratos bancários que comprovem os saldos de contas correntes vinculadas às 
contas contábeis das Disponibilidades de curto e longo prazo;  

• Divergências entre os saldos apresentados em contas correntes contábeis e em extratos 
bancários relacionados;

• Variação expressiva de valores de um exercício para outro sem informações complementares 
em notas explicativas;

• Apresentação do fluxo de caixa sem dados comparativos do exercício anterior;

• Ausência de informações relevantes em notas explicativas;

• Variação expressiva da valores de um exercício para outro sem informações complementares 
em notas explicativas.



Situação encontrada: divergência entre saldos contabilidade x extratos

➢ Critério:

o Lei nº 4.320/64 / 6.404/76;

o NBC TSP 11 / NBC TG 03 (R3), 09 (R1) e 26 (R5);

o MCASP.

➢ Causa:

o Ausência de registros;

o Ausência de informação adicional em Notas Explicativas;

o Não envio de extrato / extrato com saldo divergente do registrado na contabilidade;

o Existência de disponibilidades de caixa não depositadas em instituição financeira oficial;

o Existência de extrato bancário sem conta-corrente contábil correspondente;

o Existência de saldo de conta-corrente contábil sem extrato bancário correspondente;

➢ Efeito: 

o Comprometimento do pleno exercício dos controles institucional e social e da transparência pública;

o Não comprovação de saldo financeiro registrado na contabilidade;

o Possibilidade de dano sem o conhecimento da gestão.

https://drive.google.com/file/d/1Cnw4c8Cer34pFaZ7K6hX7ZcNwahqdNk3/view


• Template – Cadastro de Contas Bancárias – Módulo de Contabilidade 



Gestão Patrimonial (Balanço Patrimonial)

• Ausência do Quadro das Contas de Compensação ou apresentação em desconformidade com o saldo cos 

contratos e convênios firmados;

• Ausência de informações adicionais sobre composição de contas genéricas acima de 10% recomendado 

pelo MCASP e exigido pela Lei nº 6.404/64 (Estatais);

• Divergência entre saldos dos inventários (Formulários Estruturados – Anexo V) de bens móveis, imóveis*, 

de consumo e do intangível e o saldos constantes correspondentes no Balancete Contábil;

• Valores de estoques, imobilizado e intangível que não representam posição patrimonial;

• Ausência de registro de depreciação/amortização/exaustão acumulada;

• Não adoção de procedimentos contábeis e patrimoniais (PIPCP);

• Ausência de informações adicionais em notas explicativas sobre PL a descoberto e movimentação da conta 

“Ajustes de Exercícios Anteriores”;

• Variação relevante da valores de um exercício para outro sem informações adicionais em notas explicativas;

• Ausência de informações sobre dividendos e juros sobre capital próprio com percentuais distintos das bases 

legais (Leis nºs 6.404/76 e 14.789/2023 e estatuto/atas da AGO Estatais).                                                       
* TAG



Situação encontrada: divergência entre saldos contabilidade x Inventários

➢ Critério:

o Lei nº 4.320/64 / 6.404/76;

o NBC TSP 04, 05, 08 e 11 / NBC TG 04 (R4), 16 (R2), 26 (R5) e 27 (R4) e MCASP.

➢ Causa:

o Ausência de registros de baixa/entrada e de ajustes de exercícios anteriores;

o Ausência de informação adicional em Notas Explicativas;

o Controle patrimonial deficiente e ausência de integração entre setores envolvidos; 

o Não envio de inventário/inventário (Formulário Estruturado – Anexo V) com saldo divergente 
do registrado na contabilidade;

o Inventário oficial da Unidade Jurisdicionada enviado com saldo distinto do inventário 
apresentado no Formulário Estruturado;

o Ausência da assinatura dos membros da comissão inventariante no inventário oficial enviado;

o Ausência do ato de nomeação da comissão inventariante.



• Templates – Inventário Sintético e Alienações dos Bens Móveis – 

Módulo de Gestão de Material e Patrimônio 



Gestão Patrimonial (DVP) 

• Resultado patrimonial deficitário sem informação adicional em notas explicativas;

• Variação expressiva da valores de um exercício para outro sem informações complementares 
em notas explicativas;

• Aumento expressivo em Despesas de Pessoal sem justificativas em Notas Explicativas;

• Ausência de registros de despesas com depreciação/amortização/exaustão no período;

• Ausência de informações adicionais sobre reavaliação e impairment de bens patrimoniais;

• Despesas realizadas com ações antieconômicas, sem a comprovação de medidas adotadas 
quando do conhecimento dessas (Art. 8º da LOTCE e §§ 1º e 2º, do art. 3º, da IN nº 03/2017), e 
fora da finalidade. 



Situação encontrada: Despesas irregulares

➢ Critério:

o Art. 8º, da LOTCE e §§ 1º e 2º, do art. 3º, da IN 03/2017;

o Arts. 59 e 61 da Lei nº 4.320/64;

o Princípio da Legalidade (CF/88 e MCASP)

➢ Causa:

o Realização de despesas antieconômicas, assim como a ausência de adoção de medidas após o 
conhecimento daquela (responsabilidade solidária);

o Realização de despesas fora da finalidade da ação orçamentária;

o Ausência de comprovação de ressarcimento relativo a pagamento de multa.

➢ Efeito: 

o Possibilidade de dano ao erário;

o Realização de despesas sem aprovação legislativa;

o Descumprimento dos normativos citados.



Situação encontrada: Fragilidade do Controle Interno com base no Formulário de 

Autoavaliação

➢ Critério:

o Lei Complementar nº 309/2023 (Art. 3º, II);

o IN nº 03/2015 (Anexo Único) e 01/2018.

➢ Causa:

o Mecanismos de controle interno não implementados;

o Não envio de evidências que comprovem a implementação 
dos mecanismos do Anexo Único da IN nº 03/2015. 

➢ Efeito: 

o Fragilidade na 2ª linha de Controle Interno;

o Não comprovação da implementação dos mecanismos de 
controle interno exigidos no Anexo Único da IN 03/2015.



Situação encontrada: Fragilidade do Controle 

Interno com base RELATÓRIO DO 

CONTROLE INTERNO SOBRE AS CONTAS 

ANUAIS DE GESTÃO – RCI-GESTÃO 

o Trilhas de Auditoria

o Apresentação de evidências quanto ao 
cumprimento das recomendações da 
CGE.



Situação encontrada: Descumprimento de determinações expedidas 

anteriormente / não comprovação do atendimento

➢ Critério:

o § 1º, do Art. 15, e Art. 62, VIII, da LOTCE;

➢ Causa:

o Não adoção de medidas para atender às determinações exaradas;

o Não comprovação das medidas adotadas com evidências.

➢ Efeito: 

o Manutenção das impropriedades/irregularidades.



O que fazer quando há limitação de suas funções? Como se 

resguardar?

➢ Superior hierárquico avoca para si a responsabilidade pelo ato de gestão do delegado com 
limitação, quando esse gestor tem o conhecimento da limitação formalizada pelo delegado.

o O inferior hierárquico pode/deve formalizar, com circulações internas, e-mails ou outro tipo 
de comunicação oficial, a solicitação das funções ou informações limitadas para realizar os 
devidos atos de gestão.

o Em sua defesa, o interessado poderá apresentar como evidência o documento para afastar 
a responsabilidade aos atos de gestão lhe são atribuídos.

❑ Lembre-se: Sem essa evidência, o analista de controle externo não consegue atribuir a 
responsabilidade a quem de fato deu causa ou àquele que não tornou o ambiente propício 
para executar de forma efetiva e legal. Por isso, reforçamos a importância da 
documentação a ser enviada, seja no envio das contas (peças complementares) ou em 
oportunidade de defesa, para que seja atribuída, de maneira assertiva, a responsabilidade 
pelo ato ilegal apontado.



Para eventuais dúvidas, sugerimos contatar a Ouvidoria do TCE para protocolar atendimento.

https://www.tce.ce.gov.br/ouvidoria/contate-a-ouvidoria

Principais normativos citados:

https://drive.google.com/drive/folders/1YYCMsQw1sWY903KrUMUKzs0KGdMzh-JZ

https://www.tce.ce.gov.br/ouvidoria/contate-a-ouvidoria
https://www.tce.ce.gov.br/ouvidoria/contate-a-ouvidoria
https://www.tce.ce.gov.br/ouvidoria/contate-a-ouvidoria
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